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CNPJ : 07.974.0821 Õ001- L'.i

EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico n0 2023.10.05.í

la Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR0 DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023, toma público, para conhecimenlo dos inleressados, que no

dia e hora abaixo indicados serárealizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo UEXqB
PREÊ0 que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 '123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n'8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitaçáo será no site https://bllcom DÍas,com

COIÀSSAO bE LiCtrACAo
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2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALICNS

í.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o

desenvolvlmento das açôes do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menskual no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS, no Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, paÍtes integrantes deste
edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO
2.1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte,ce.qov.br e bllcompras,com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
ffiASPRoPoSTAS:09deoutubrode2023às09:00horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de outubro de 2023, às 09:00 horas.
3.3. tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de outubro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do ceíame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1 . A sede da Comissão Permanente de Licitaçáo está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 '1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5,0 DOS REEUR§!§ IRCAMENTÁRIOS
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5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçôes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orsáo Unid. Orç. Proieto/Ativldado Elomonto dê D$pesa
0'l r0.30r.00r 5.2.01 7.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÂO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em paíicipar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.'1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600 ou ainda através da Bolsa

de Licitaçóes do Brasil, pelo e-mar7: contato@bllcomDras.com
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandila por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe, e que

satisfaçam a todas as condlções da legislação em vigore deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e iurídica idônea cuja natureza seja

compatÍvel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poíe e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercicio da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçâ0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contralaÍ com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da AdministÍação Pública Municipal Direta ou lndíreta;

6.7.9, Eskangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7,0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOC ENTOS DE HABILITACÃOUM

7.1. 0s licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos 
Tste 

Edital.
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descriÇão do

objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. 0 cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documenlaÇão de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos teÍmos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinle:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio Íabricante do
modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá

(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

incluir o Termo "MARCA PRÓPRlA'.
7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,ô. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emilidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.7. Os licitantes poderáo retirar ou subslituir as propostas e os documentos de habilitaçáo, por eles

apresentados, até a abertura da sessáo pública.

7.8. Não será estabelecida nessa elapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificaçáo do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

7.1'1. Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7,13. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0,

8.0. DA ABERTURA E JULGAME NTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassiÍicaçã0, deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.2. Os preços deveráo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçá0, quando for o caso.

8,3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participaráo da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposla, o preço cotado poderá ullrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8,5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).
8.6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.,l. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.'1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote colado seja composlo de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seia realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que lnferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PÍegoeiro persistir por um lempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quako) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9,4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negóclo diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Abeío e Fechado", nos lermos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguinles lermos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duÍação de 15 (quinze) minutos.

(
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9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a opoíunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiçóes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance Íinal e fechado classiÍicado nos termos dos ilens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçáo, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍcativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.ô.

9,ô. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porle, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicaÊse o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porle que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas
empatadas mm a primeira colocada, no caso desta não eslar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pímeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 570 (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos eslabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apÍesentar melhor oferta.
9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.'12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encenar a fase de disputa.

1().(} DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema elelrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposla, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais Iicitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aí. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto n0 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10,4. A partir da sua convocaçâ0, o anematante deverá encaminhar no prazo de2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce,gov.br) a pÍoposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta linal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicação.
10.4.2, A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11,0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA
'l'1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou enkelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem oÍertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificação da mesma.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inÍerior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preÇo unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários perlinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeilar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÂO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscriçâo Estadual ou Municipal, se houveri
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade Íiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou aulorização para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisóíos, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer oukos
documentos;

o) Certidáo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do
signatário para confrontaçáo da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso Xyülll, do Arl. 70

da Constituição Federal.
12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados ate a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor,
12,2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçôes.

Observação: Os documentos que náo possuam campo específico para a sua anexação junlo a plataforma

eletrônica bllcompras,com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENT0S.

13.0 OUTRAS DISPOSrcÔES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e kabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRPS DE JULGAMENTO
l4.l.Pxajulgamento das propostas será adotado o crilério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçáo,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade
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14.1.1 , A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçá0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposla

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência,

14.1,4. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçâ0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a esle edital.
14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. zl4, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçá0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICA CÂO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15,1.'1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epÍgrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15,2. A desclassiÍicação será sempÍe Íundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se idenliÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, Íax e-nail).
16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mailàqueles que

enviaram solicitações.
'16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma

bllcompras,com, ou pelo e-mall cpl@juazeiro,ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição conka o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclaÍecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Nâo serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
grazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
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16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do cerlame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINI v0s
'17,'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razóes por escrito, por meio eletrônico, através da plalaforma bllcompras.com, ou pelo e-mari
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do termino do üazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado visla imediata dos autos.
17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à inlenção de recorTer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licilante declarado vencedor.
17,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçâo de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2, A homologação da licitaçâo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se Íeserva ao direito de não homologar ou revogar o plesente

pÍocesso por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual eslarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

AdminisÍaçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de conlrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

conkato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - adverlência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acanetar lranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos Íesultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19,3 No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, Il e lll do item 19.3 supra

e '10 (dez) dias conidos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada Íizerjus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item '19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contralo objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando fruslrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virlude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
'19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do inteÍessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigaçáo assumida.
19.8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÂO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
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20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinat o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classilicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar
o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV- Minuta do Conkato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSICÓES GERAIS
21 .1 . Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar oÍiginariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21 ,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Íoda a documentação fará paíe dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da AdministraÇão. Caso esta documentaÇão

tenha sido emitida pela intemet, só seÍá aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicaçóes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, uia e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminanlemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.11. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaÇão, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de paíicipação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e arl. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinalura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
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21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22, DOS ANEXoS COUISSAO DE L tCtTA Çao
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de ReÍerência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

ÉoLHA nt Jí

Juazeiro do Norte/CE, 05 de outubro de 2023

ue Cândido de Lira
Pregoe Oficial do Município
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ANEXO I
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I . OBJETo DA CONTRATAçÃo
1.1 - Aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o desenvolvimento das ações do Programa de Proteção
e Promoçâo da Saúde Menskual no âmbito do sistema único de saúde - SUS, no município de Juazeiro do
Noíe/CE, conforme especiÍicações contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA !íODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
'l..2.'l - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de dkeito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Fedêral no í0,520/02, ao que

determina a Lei Complementar n'123l2006 e Lei Complemenlu no 14712014 e outras norÍnas aplicáveis à

espécie.

'l'.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2,4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.,I . DA NECESSIDADE

2.1.í . Considerando a menskuação é um processo biológico natural que aíeta a maioria das mulheres e pessoas

que menstruam. A compra de absorventes é essencial para lidar com esse ciclo menstrual de íorma higiênica e

confortável, fundamental para atender às necessidades básicas de saúde e promover a igualdade de
gênero e social.

Considerando a íalta de acesso a produtos menslruais adequados pode levar a problemas de saúde, como

infecçÕes e initações. Garantir que as pessoas tenham acesso a absorventes ajuda a promover sua saúde e bem-

estar.

Considerando a falta de produtos menstruais pode prejudicar a participação em atividades sociais e econômicas,

como a educação e o trabalho. Ao fomecer absorventes, promove-se a igualdade de oportunidades.
Considerando a disponibilidade de absorventes ajuda a reduziÍ o estigma em tomo da menstruaçã0, promovendo

uma conversa aberta e saudável sobre o assunto.

Considerando o incentivo financeiro para o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual, por meio da
Portaria GM/[/S No 407212022, fundamentando o pleito da aquisiçã0.

2,2. LOTE ÚNrcO
2.2.1 - .Ial produto foi agrupado em LOTE ÚNICO, conÍorme estabelecido de forma inequivoca e incontestável o
LOTE UNICO é manifestamente evidente por se katar de um único item a ser adquirido pela administraçâo
pública, portanto, não requeÍ elaboração adicional ou argumentação sobre o tema. Quando da demanda ser única

em relação a especifcidade da Íinalidade buscada. Por Ím, ressallamos que a competitividade resta amplamente
preservada.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

, . .,'l
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5,42 34.796,40

3.2 - O valor máximo admitido para esta conlratação é de 34.796,40 (trinta e quatro mil setecentos e noventa e

seis reais e quarenta centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do

[/inistério da Economia.

3.3. Não seráo aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4 - PRÂZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicilaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for eskitamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obígada a trocar, as suas expensâs, os produtos que vierem a ser recusados por.justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaç

ÇAC
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Lole 0í: Absorvente Higlênico
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

Absoívente higiênico eÍeÍno, feminino
descartável com revestimento suave, comp
de celulose, polietileno, ades
termoplásticos, sem abas, contendo fa
adesivas para aderência na peça Intima
modelo tradicional, Dimonsóes mínimas d
produto: ? 7,8 dn x 17,2 cm x 8,7 cm
Embalagem em pacote contendo no mínimo 0
(oito) unidades embaladas individualmente;
produto deverá esta. acondicionado e
embalagem contendo as seguin
inÍoímações, impressas exclusivamente pel
fabricante: nome/CNPJ do Íabricante, nome
produto, data de ÍabricaÉo, número do lote,
composição, endereço e telefone de contato
devendo atender a Porteria GM/MS n" 4.0
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022, do Min
da Saúde, que institui o PÍograma de Proteçã
e Promoçáo da Saúde Menstrual e institu
incentivo Íinanceiro para assegurar a
gratuita de absoíventes higiênicos femininos
açóes educativas íelativas à saúde menstru
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

PCT 6420

Total: 34.796,40
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5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotaçóes Orçamentárias:

Orgáo t nld. Orç. Proiêto/Atlvldade
0í 1 0.301.00í 5.2.017.0000 3.3.90.30.00

Elemento dê Des a

7. DO PAGAMENTO
7.í - O pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/seÍviços.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS oBR|GAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contraluais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

I - oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cump mento dos
praz0s,

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto a Contmtada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante,

do objeto contratual

execução

.Fg:
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstÍumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sançoes:

í0.2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inÍerior a 30 (kinta) dias.

'10.2.2.2 - Multa de 200lo (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2,3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardaÊse dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

í1 . DA RESCISÃO

1í.'l - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

í1,2. O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

í'1.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO COIITRATO
12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, Íormalmenle designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento conkatual.

12,2. A fiscalizaçáo da contratação será exercida por Representante da Adminiskaçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fÍsica ou jurídica contratada, com as atribuiçôes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

'l.2.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8.666/1993.
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13.1 - Este teÍmo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n" 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n" 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suÍicientes, Íicando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrêlevante para sua especiÍicaçã0.

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

JuazeirodoNorte/CE- 5 de Oútrb"o de J023 .

Francimones buq ue

Orden (a) de Despesas

Secrelaria Municipal de Saúde

ffi
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presenle declaramos inleira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0'10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023,10.05,1,

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de paíicipar da mencionada Licitaçáo.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o desenvolvimento das ações do Programa de

Proteçáo e Promoção da Saúde Menstrual no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, no Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Carimbo e Assinatura do Proponente

CONI-SSÂO DE ,-iC tTAÇao
f OLHA N.. ô0

0001

Loto 0í: Absorvonte Higiánlco
Item Especirlcacào tlnld Otdo Marca/Modêlo Valor Estimado Valor Totâl

Absorvente higiênico externo, Íeminino,
descártável com íevestimento suave, composto
de celulose, polietileno, adesivos
teÍmoplásticos, sem abas, cantendo Íaixas
adesryas para adeÍência na peça Intima,
modelo tradicrional, Dimensôes mínimas d0
produto: ? 7,8 cm x 17,2 cm x 8,7 cm,
Embalagem em pacote contendo no mlnimo 08
(oito) unidades embaladas individualmente; O
produto deverá estar aÇondicionado em
embalagem contendo as seguintes
rnformaçóes, impressas gxclusivamenle pelo
Íabricante: nome/CNPJ do Íabricante, nome do
produto, data de fabricâçáo, número do lote,
composiçáo, endereço e telefone de contato,
devendo atônder a Portaria GM/MS no 4.072
DE 23 OE NOVEMBRO OE 2022, do Ministério
da Saúde, que lnstitui o Progrema de Proteçáo
e Promoção da Saúde Menstrual e inslitui
incentivo financeiro para assegurar a oÍerta
gratuita de absoruentes higiênicos Íemininos e
açóes educ€tivas relstivas à saúde menstrual
no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS.

PCT 6420

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente
Endereço: .

CNPJ

Data da Abeíura
Horário de Abeíura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
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MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTo A0 DTSPOSTO NO tNCtSO XXXlll D0 ART.70 DA

coNsTrrurçÃo DA REpÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2023.10.05.1

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que nâo incide na proibição contida no inciso )OCKlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CO[tlSSÀO DE LlCl-IAÇÀO

tOr HA Nq -âqlL.-
Contrato para a aquisição de absorventes higiênicos

femininos, para o desenvoÍvimento das açoes do Programa

de Proteção e Promoçâo da Saúde Menstrual no âmbito do

Sistema Unico de Saúde - SUS, no Município de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07,974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

::Tl::::fl ::':::: ::i:::::il ll lliilSl: 1f:::::"'''"0 
de ..NTMTNE' e de outro rado

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G,F. sob o no neste ato [epresentada por

.....,., portado(a) do CPF no ..................,.............,..,, apenas

denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2023.10.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na forma das

cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.10.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secrelaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o
desenvolvimenlo das açoes do Programa de Proteção e PromoÇão da Saúde Menstrual no âmbito do Sistema

Unim de Saúde - SUS, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo

I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo ECoNÔMICo-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ..,.............,. ( )

3.2 - O valor do presente conkato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou lmpeditivos da

execuÇão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCÁ CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produlos denlro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes Íequisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues lunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitaçáo.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de inslalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do prcduto com a especificaçá0,

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmenle, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado ahavés de transferência bancária.

cLÁusuLA orrAVA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto mntratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes conlratuais, acréscimos ou supÍessões que se ízerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor compelenle, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.í.'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9,1,í - Exigir o Íiel cumprimenlo do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1.2 - Notiícar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes,

10.2 - 0 Atraso injustificado na execuÇão do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2,2 - I/ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de paíicipar em licitações e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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í0.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1'1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pacluadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminislrativa previsla no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminiskação, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
'11.3 . O presente mntrato é rescindivel ainda, independentemenle de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaÇão por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁO CONTRATUAL

12.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este conlralo deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as paíes,

independentemente de transcÍição.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paÍtes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE
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I'ORTARIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre n designação dos seffitlorss públicos qr.re

exercetão funçõcs correlatas À Comissão Pcrmanenrc

cle Licitaçâo pcrante Ilocessos Licitatórios c (;otrtrâtos

Ádministrztivos fuudamcutados na l,ei n" 8,6ó6, de 2l
de junho de 1993.

O PREBEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, rro uso

de suas attibüçõcs confericlas pckr Àrt. 72, incisos VÍl c IX, da l,ei C)rgÂnica Municipal, dc 05 dc abdl

dc 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes (lfl Lei Courplerrentar tr" 136, dc 23 clc

nrarço clc 20á3, quc institui a Cerrual de Cotnpras do lvlunicípio clcJuazcito clo Nortc, altcrantlo a reclirçàr:

dos puágtafos 1' e 2" do Ârt. 6"8, da Lei íjornplementsÍ n" 112, de 05 de jullro de 2017, cur atcnçào à

Lei Fcderal u" 14,133, de 1" de abdl de 2021;

CONSIDERANDO o teor do Dectcto nn 835, de 18 de:rbril dc 2023, <.r <;u.rJ

discipllra a :rtuação da Centual de Comprao cor Processos Liciratórios e cnr Contratos r\drninistmrir'os

fundamcntâdos na Lei u" 8.6ó6, de 21 dc jrrnho de 1993;

RESOLVE:

-i\rt. 1" - DESIGNAR os setviclores públicos abaixo indicados. 1:ar:a

desempenharem as funções cotrclntas à Comissâo Permrncnte de Licitaçào pcrtrtte Ploccssos

Licimtórios c Conuatos rtdrninistrntivos fundamentndos ne Lei no 8.ó66, de 21 dc junho de i993, at.rs

rnotdes acliante clelinearlos:

I - Fica concedido podctcs adicionais, ent catáter excepcional, à Sra. IÂRÂ
PEREIRÁ DE SOUSÀ, scrvidora pública rnuricipal, invcstida no cargo dc ptovinrento crr courrssào

de.i\.6;cntc rlc Cor:ttamções da Central cle Cornpras do Município, integÍante da estnrrura orgânizncionÂl

da Secrctaria tvlunicipal de Âdmidsúaçeo (SEÂD), paÍa eKercer a funçâo de PREGOEIRO OIICIÁL
da Comissão dc Ucitoção nos Processos ücitatórios fundementsdos na Lci no 8.666, clc 21 dc junlro cle

1993;

II - Fica conccdido poderes ndicionais, em caráter cxcepcional, ao St, PEDRO
HENRIQUE CÀNDIDO DE LIRÀ, servidor público muuicipal, investiclo no catgo de provimcntr.>

em cornissão de Âgente de ConuataçÕcr da Cenual de Conrprrs do Município, iÍrtcgr'ânte rla esu nturr

orgnrrizncional da §ecretnria Mturicipal de Àdmioisrração (SIr,ÂD), pnr:a exeÍcct a furtçâo tlc

PREGOEIRO OFIC'IAL da Comissào dc L,icitação nos Proccssos Ucitatór'ios firndamcntaclos o;t l..ei

ru' 8.666, clc 21 de junho de 1993;

I'nláclo loré CcnÀldo dn Crur, Prrr$ DlLccrr Flguclr«lo, r/n, baLÍro Crntfo,
CEP 61.010.000, Ju,tralro do Norte/CE, Íonc (E8) 156(! 106?
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III - Irica concedido poctcres aclicionais, em catíter exccpcional, no Sr.

!íÁNDSON DE FREITÀS PEREIIü, servidorpúblico mun.ic\)al, invcstido no cargo dc provimcuto

enr comissão dc Âgentc de Conuataçries da Central de Compras do Município, integraotc dn estrutura

orgrnizacional da Sccret?tia Municipal de Arlmir,istração (SEÂD), para exeÍccr a ftrnçào de

PRESIDENTE da ConJssão dc Licitação nos Processos Licitatór:ios 6rndamentndr:s na Lei rro 8.666,

dc 21 de junho de 1993;

IV - Iiica conccdido poderes adicionais, em caráter cxcepcional, ri Sra. ANÀ
REGIA DOS SÀNTOS PINTO, scrvidota pública municipal, invesúda no cârgo dc provimento crÍr

comissão de Mcmbro da [iquipe de Âpoio de Licitaçôes da Cennal dc Compras do MrrnicÍpio, intcgrtnte

da csuutura otganizacionnl de Secretar:ia Municipnl de Admil,istração (SEÀl), par:a exercer a firuçÀo clc

MEIVÍBRO da ComissÂo de Ucitação nos Ptocessos Licitatritios fr.rndamentados oa Iei no 8.66(>, de 21

de junhr: de 1993;

V - Iiica corrcediclo podetes udicionais, cur cnrátcr excepcional, à Sra,

ROMÀNA ÂMS SANTOS, sewidora púbücn municipel, investida rro cargo dc ptovimento em

conússàn dc Mcrnl:ro de liquipe de Àpoio de I-icitações da Centml cle Cornpras do Município, ilrtcgríurte

da clltrr.rtuta orgaoizac.ionnl dír Secretatia tr'Íuricipal de Àclminisuação §EAD) ), para cxctcer a funçÀo d<r

MEMBRO cla Comissâo cle ücitnção nos Processos Licitatririos fundanrcntnclos nn Lej no 8.666,de21

cle junlto dc 1993,

Ârt. 2" - Ijsts Porrada ctltra ctn vigot na clata de sua ptrblicação, refr:Qagi[do-sc

scns ef'eitos à data cle l8 de abril de 2023

I>alácio Murü alJosé Geraldo da Cmz, cmJuazciro <[o Nottc, L']staclo do Ccarzi,

aos 19 cle ebdl de 2023'

GLÊDS E RÁ
PR13 'oMt,NrcIP

l,nlÍcioJoré Gcraklo rla Oír2. P(ll§â Dlrceu lrl*uchtrlo, /u, bnlno Ocntro,
Clil' 63.ô l0ô00. Jrrnrclio rlo Nonc/CÊ, th[c: (88) ]56e1067



Perágrafo único -A mula scú renoúvel a cada 30 (ntna)

'dias, cnqúano pcrdurarem as irregularidades.

An. 30- Na hipótoc de não rcgularizaÉo ou de não remoÉo

de ETR ou dc lnfraesmrtura dc suporte por partc da dctcntora, a

Preíeirura poderá adotar es medidas para lemoçào, cobrando da

inftatora os custos correlatos, sem prejuko da aplicaSo das mulae c

demaLs sançócr cabÍveir.

Art, Jl . As notíficações c intimaçóes devcráo lcr
encaminhadac à detentora por mensagem em endereço cletrônlco ou

endereço flxo lndicado no Íequerlmento da autoÍização ou no

cadastro.

' Art. 32. O Qxécütivo 4oderá utili2âÍ a.base de dadLr,

dispontbilirádá pcla Anatcl, doristcma de informação de locallzação

dc ETRs. ETBs mówl c ETRr dc pcqucno portc detinados à opeÍâÉo

t- de scwiçor de tclecomunlcaçôc.r,

§1. Cabcrá à prerudora oricntar c iníormar eo Exccuúvo

como se dará o accso à bEse dc dsdos e a cxaraçâo dc iníormeçõcs dc

que treta o c8Put.

§2. Fica facultado ao Executivo â êxigêncla de lnformaçõcr

complcmcnrarcs acerca das ETR.I instaladas, a ser regulamcnado cm

decrcto.

fur. 33. Os profbsionâis habillaados c técnícos respqnráv€i!,

nos llmiter dc sua atuação, rcspondem pela correta lnstalação c

manutençáo da infracrmrtura de suporte, scgundo as.dlsposlçõco

dcsta lei, dc rcu dccrcto regulamcntar e dao Normal Técnlcas - Nf!
vigentes, bem como por qualqucr sinlstro ou acidenrc dccorcnrc dc

deflclências dc projeto, cxecução, instalaÉo e manulenção.

Parágrefo únlco. Caeo comprovada a invcrscldadc dor

dom mcnto c informaçóes apr.scnurdos pclos profisstonals habtlladoc

e récnico6 respon6ávcl§, bcm como a deftciência do projeo, o<cctç[o,

instalação c manutcnção cm raáo da âtuâÉo ou omirsáo dcsser

proíirrionaie, a Prefeitura bloqucarÁ o ecu cadastramento por até 5

(cinco) aDos cm novo! proçc§sos dc autoÍização ou licchciamcnto,

comunicando o tcrpectivo órgão de classe.

C.{PITULO VII

DAS DISPOSIÇÓE§ FINAIS E TMNSITÓRIAS

Art, 34 . Ar lnfrsestruturas de Suportc para Esaçào
'Iransmlssora de Radlocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pêqucno porc, que côtivctem instalada§ na daa de publicação dcsc

leie não poslulrcm autorizaÉo munlcipal competcntq ficamsujeiEs

ao atcndimento dÉ! previróê!. contidas nestâ Lei, devcndo a sua

Dccntora promover o Cadasuo, a Comf8il?SigbÉüLgr-,ffi?,
dc Implancso rcíetldos nesalci, .";; 4q M

§1" Para atendimento ao disposto no cRput, Íica concedido

o prazo dc 2 (dois) anos, conrados da publicação dcsta lei, para que

a Detcntora adcque as Inftaestrututas dc Suportc para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunícaçáo - ETR, ETR móvcl c ETR de

pequcno portc, aos parâmetros cstabclecidoc nesta L.ci, realizando

cadartramento, s comunicaç[o ou a âutorlr8çào dc insralação

rcÍcridoc nor artigos 9., 10", ll. e 12..

§2.VcriÍicada a impossibilidadc dc adcquação, a dctcntora

devcrá apre*entar laudo quejustiftque dealhadamcnte a nccersidade

.dc permanêncii da ETR, bem corirô apontar.or ptcj,.rlzor pcla Íalta

dc côbertura nd locsl à Prcfeitura, que podea decidit por sua

mânutcnÉo,

§3. Durante o prazo disposto no §l'deste srtigo, não

podcrá rcr apltcada sançáo adminisEdtÍra às inftacsuuturas de rupone

para ErtaÉo Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR mówl

c ETR dc pequcno porte, mcncionadas no caput, motivadas pcla

falta dc cumprimentoda presente Lei,

§4'No caso de remoçeo de Infraestruturas de Suporte para

Estação Trrnrmlsrora dc Radiocomunlcação - ETR, ETR móvel e

ETR dc pequeno porte, o pÍazo mlnimo será dc J60 (trezenros e

§esscnta) dlas, contados a peltirdo câdastramento, da comunicaçáo

ou da autqrlzação de irutalação rcferidor nos artigor 9", l@, ll'e
I Zo, para a infraestrurura desuportc quesubltituirá a lnfracstruore

dc Suporte a rcr remanejada.

Art. 35 . Esta lci entra ern ügor nr data dc sua publicação,

revogendooc todas ae disposiçóer cm contrário.

Paláclo Municipel José Gcraldo da Cruz, em Juazciro do

Nortc, Eatado do Cearâ, aos 18 (dçrcito) dias do mês de abril do ano

dc dolr mll evinre e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prcfclto Municipal de Juazeito do Norre, CerrÁ,

DECRETO N" E35, DE 18 DE ABRIL DE 2023

-DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEN'I'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FUNDAME}fIADOS

NÁ LEI N' E.66ól91.
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- O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO

.--NORTE, Estado do Ceará, no uso dar atribulções quc lhc são

I conferidas pelo an.72, incircs lll eMl, da Lel Orgânica do MunicÍplo

de]uazciro doNonc, c

CONSIDEMNDO E neccssidade lmpcrativa de adequaçÃo

dos entes Federados à Lein. 14.133, de 1' de abrlldc 2021, a qual

esrabelece normes gcral! de Liclração e Contrrtação para ar

Adminisu-açôes Públicas dirctar, autárquicas c fundacionai.s da União,

dos Estados, do Disnito Fcderal c dos Municlpios, quc culmlnou

com a ediçâo da Ltt Complemcnar Munlcipal n' 136, de 23 de

março dc 2023;

CONSIDERÁNDO que a Lei n'6.666, de 2l dejunho de

1993, rambém disciplinadore de proccdimcntos llclatórlos e contratos

adminisfieti,ros, e a Lci no 10.520, de l? de julho de 2002, quc

csrabelece o trâmitc e dcmai! !c$ar aplicáveis ao Prcgão, tivcram suu

ügências pronogadas até 30 de dcrcmbro de 2023, conformc Mcdtda

Prcvisótia l.16?/2023, podendo scr utlllzada alternatlwmcntÊ à l.ci

n" 14.133/202lt

CONSIDERÁNDO a comparibilidadc entrc as atribuiçóe!

do Ágcntc dc Contrae5o, do Prcgoclro e do Preldcnrc da Comicsão

dc Ucitaç5o, hcm como dos Mcmbrc da F4ulpc de Apoto dc LlctbÉ€.

e dos Membros da Comi§são de LicitaÉo, pcssoal habllltado para a

conduÉo e julgâmcnto de proccdimentos licitatórios, repsradamcntc

os primeiÍos e cm conjunto com os dcmair quando íoto caro,

LEt N' 14.133,/2021

Art. 6" Para oc fins dcsta Lei,

considcram<c:

L - comiEsão dc contrateçior

conjunto dc agcntc! públlcos

indicador pcla Adminlstrâç[o,

cm cE!átcr Éctmancntc ou

espccial, com a função dc

recebet, examinar e julgar

documentol relatlvos às

llcltaçócs c oor proccdlmcntor

auxiliars;

[X, agente dc conrratação:

p€ssoa designada pcla

autoridade compctcntcr entlc

servld oter cfetlvos ou

empregadoo público! doô

coulssao bE L rclTAÇÂo

COLHA R! 4 l!.

quadros pcrmanenres da

Âdminisrração Pública, para

tomar decisócs, acompanhar o

Eàmtte dalicihÉo, dar impulso

ao pÍoccdimento liciratório c

exccutar quaisquer oulras

atividades nccessáÍiai ao bom

andamento do ccrtame até a

homologação.

Art. 8. A llcitâção 6erá

conduzlda por agente dc

connateÉor pesroa dcsignada

pcü auioadúe cómpetente,

entrd scrvidorcs eíctlvos ou

cmpregados públicos dos

quadros pcrmancntes da

Administração Püblica, para

tomar decisôes, acompanhar o

râmite da liciação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

cxecu tar quaisquer outra§

atiüdadcs necúsárias ao bom

andamcnto do ccttame até a

homologação.

LEt N'8.666193

Art.6o Para os Íins dcsta Lei,

conr ldera.se,

XVI . Comissão - comissâo,

permancnte ou especial, criada

pcla Adm.in istraçào com a

Íunção dc recebcr, examinar e

julgar todos os documcnros c

proccdlmcntoc rclatlvos às

llcltaçõcs c oo cadutramento de

licttânreô.

Art. 44, No julgamento das

propo6tas, a Comissáo levaÍá em

con! Idcrâçào os crité rlos

objctivos deÍinid,rs no editalou

convl!ê, or quais nào devem

cgntrariar a! normâs e

prlnclpior csabelccidoi por esta

L.i.

Art. 45, O julgamento das

propostes sêú objetivo, dcvendo

0
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a Comissão de licitaçlo ou o

roponsável pclo conútc reallá.

lo cm conformldade com or

tipo! dc ltciàção, os cÍitérlos

previamcntc csabcleidor no ao
convocatório c dc açordo com

os fatores exclusivamcnte nclc

referldos, de manelra a

possibilitar sua aÍerlção pelos

llcitantes e pelos órgãos dc

conarole.

Ar.t, 51. Â habiltrsção
prelimlnar, a lnscrlçáo cm

rcgistro cadactral, a sua

altcra6o ou cancclamento, c ar

propoata§ 6eÍão proccarailas c

julgadas por comlreâo

pcÍmanentç ou cspecial dc, no

mlnimo, 3 (rrêc) membror,

sendo pelo menos 2 (dois)dclcs

servidores qualiftcados

pertenccnacs aos quodros

pc.msnentcs dos órgãos dâ

Administa6o rcsponsáveir pcla

llcitação.

LEI N' 10520/2002

ArL 3. A fare pÍcparatória do

prcgão ohenrârá o segulntG:

IV. a auoridade competcntc

dcsignará, dentre os scrvidoro

do órgão ou entidadc

promotora da licitação, o
prcgoelto c rcapecti'ra cqulpc dc

apoto, cuja atributÉo inclul,

dcntre outrq§, o rcccbimcnto

dns propostar clancc.s, a análkc

dc sua eccltabllidade c rua

clersi ficaçâo, bcm como a

habiltrafo e a adjudicaçáo do

obieto do certâme âo llclontc
vcncedor.

CONSIDEMNDO I prÊvlsáo do art. 8' §5' da Ltt n'
14.133/2021que rcconhccc a compa.ibilidade da! sslbulçõe! do

Âgentc dc C,ontraação com es do Pregoelro, re.epeledoe or rcglmer

Jurldlco! do! rr!pcctlvos proccdimentos llcltatórior!

LEI N' 14.t3ll2021
cO$ISSAO DE rlCi:AÇAO

ÉOLHA tê 4L tk Art. 8. (...)

§ 5.Em licitaçto na modalidadc

prcgão, o agênte rcsponsávcl

pcla conduçâo do ccramc scrá

designado pregoeiro.

DECRETA:

An. 1.. Os órgãos e entidades integranres dE Adminir:ração

Públtca munictpel dilela e âurárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamcnte com fr:ndamento na Lei n.8,666, de 21 de

junho dc 1993, ou na lÁi no 10.520,'de 1? de juthó de 2002, e

rcspcctivs ESulâmcntos, dcsdc que a opção scja formalmenE lídiçada

na farc prcparatórla do proccsso .dminiskat o c aprovada pcla

auto dadc compctcnte c quc o instrumcnto convocatório scra

publlcado aré o dla 29 de derembro de 2023.

Parágmío primeiro. É vcdada a aplicação combinada da

Lci n'8.ó66193 ou da Lci n' 10.520102 com a Lei n' 14,133, dc t'de
abrildc 2021 çm um mc6mo procedimcnto liciatório.

Parágrafo scgundo. Os contratos ou inltrumentos
cqulvalcnto c as atas dc registro dc prcços Íirmados ent dccorrêncla

da apticação do disposto no capurdeste artlgo pcrsistlrão regldos pcla

norma quc fundamentou a Íespectiya contratação, ao longo de suas

ügÉncte!.

ParágroÍo tcrceiro, Nas hipóteses de co4traoçáo dirêtâ não

6uieitai à ratiflcâção, a celcbração do contrato dcvc ocorrer eré e

daE prcviôta no .apÍt dcltc ardgo.

An.2o- Para ffnr erpcclÍicos de etuâÉo em proccdimcntor

llcltatórior c dc contraação dircafrrndament dos nes L€is n.8.66ó,

dc 2l dc jurrho dc 1993 e n. 10.520, de 17 de julho de 2@2, os

Agcntcs rie Contratâção, cargos criados pcla Lri Complementar

Munlclpaln' 136, de 23 de março de 2023, poderão errcrcer â furção

de Prcrldcnte da Comlssão Permanente de Llcitaflo ou Ce Pregoeiro

Oflclal, contbrme o caso, e os Membrcs da Equlpc dç Apolo de

LlcltaÉe§, caÍgor criados pela Lci Complcmcntar Munlcipal no 136,

dc 23 dc março de 2023, podcrãp exercer a função dc Membros da

Comlsseo Permancntc dc LicirÁção.

Parágrafo prlmeiro. Devtm ôeÍ ob6cr1/'àdos cumulativamcrrte

os requisltos lcBqi! de nomeação e stuação dc cade um doe scwidorcs

públlcoc tratador nestÊ artigo, em especial o disposto no Art. 51 da

Lrl n'8.6ó611993 eAlrs. 7'e 8'da Lei n' 14.133/2011.

Perágrafo regundo. A escolha e indicáção dc quê !Íet. o

caprt dotc artigo seú realizada mcdiantc portaria dc dcslgnago dc

funçáo publlcada cm Diârio Offcialdo Municlpio, remacrélcimo ciê

rcmunelaçâo.



. fur. 3o - Ertc Decreto cntra em vigoÍ na data dc sua
']ublicaçeo.

' Ar,,4..Fi"am rcvogadar ar disposlçóc! cm contrário.

Palácio Municlpal Jose Geraldo da Cruz em Juazelro do

Norrc, Esrado do Ccam, aos 18 (dczolto) dias do més de abrlldo ano

de 2023 (doie mil c vintc e nês).

GÉDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO-MUNICI.PAI,DE JUAZIIRO DO NORTE/CE. . 
:

PORTARTA N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóe sobrc a Exoncração dc servldor da

funfo dc Dlreora Admtnktativa da Unldade

COVID, gcrlda pela Secretarla Municipal de

Saúdc - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas atrlbuições confetidaa

peloArt, ?8 a 85, da LciOrgânica Municipal, de 05 dc abrildc 1990:

CONSIDER.ANDO o prtnclpio da legalldade e eÍiciência

ad ministrqti\a;

RESOLVE,

tut. 1.. - EXONERAR o (a) Sr (a). AIIA IGLINE MENDE§

FIO(JEIREDO, portador (a) do RG 99)OOOü)O(?9 SSP/CE,

inscrim (a) no CPF no )OO(0?5.193-)O(, enfcrmelra, servidora

conrramda, lnvestlda no cargo de Enfermeim da Unidadc Coüd,

integrante da estruora organizacional da Secrcarta Munlclpal dc

Saúdc (SESAU), da Íunção dc DIRETORA ADMINISTR.ATIVÂ

NA UNTDADE COVTD

Arr, 2". - Bta Portaria cnrra em vigor na data dc sua

publicação.

PORTÂRIA N. ó92, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobrc a destgnação de servidor para

função de Diretor Admlnisútivo na Unidade

COVID, gcrida pcla Scctetaria Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

IUAZEIRO DO NORTECE, no uso de suas atribuiçóes conícridas

pcloArt 78 a 85, da Lcl Orgánlca Municipal, de 05 de abril dc 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legálidade e cficiência

admlnistratir"ai

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DÁNIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, porador (a) do RG 2oloooooooo(gó ssP/

CE, lnscrito (a) no CPF n' )O0(.169.313,)O(, médico, rcrvidor

contratado, inwlddo em <argo de Médico Plantonira Unidade Coüd,

íntcgnnte da eltrutura organlzaclonal da Secretaria Munlctpal de

Saúdc (SESÂU), para a tunção de DIRETOR ADMINISTRÁTM
NAUNIDADE COVID

Art. 2", - Etra Portarla cntra em vigor nâ dara de sua

publicaçao.

Secretarla Munlcipal de Saüde (SESAU), em Juazeiro do

Nortc, Estado do Ccará, aos 14 dc dczembro de20l2.

FR,{NCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Sccretária Munlcipat de Saüdc

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/202I

PoÍraÍia No 190 ,/ 2023-GAB,/SESÀU

cof,lrssÂo

. ,.' ', .,' i ro.*ü
DE Ltcl-AÇÁo

4J fu"

SecÍetãrls Municipâl dc Saúdc (SESAU), em Juazclro do

No«e, Estâdo do Ceará, aos 14 dc dezembto de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DEÀLBUQUERQUE

Sccretáú Municlpal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARTA N"0009./2021

Dlspóc sobrc a conccssão dc diárias

A Secrctarla Munictpal dc Saúdc dc Juazeiro do Norre,

&tado do Ceará, usondo dc ruar atribuiçôc,r lcgais, no artigo 72 da

Lel Orglnicâ Munlcipal, dc05 de abrildc 1990, e com fundamento

nos arrlgos 56 e 57 da Lei complcmcntarlr' 12 dc 17 dc agosro de

2006, rcgulamcnados pelo Dccrcto n"501, de l? deJaneirc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SESAU

UAZEIRO DO NORTE.CE, 18 OE ABRILDE2O2S orÁRro oFtctAL Do MUNtciPto 09

RESOLVE
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Interessadas: Secretaria dc Saúdc do Município de Juazeiro do Norte (SESAU).
Objeto: Análise das minutas do l'r'cgão Illetrônico n'2023.10.05.1.

llMIiN'l'A: DIREITO ADMINISTRATM.
r rcrl'AÇÃo. MODALIDADE MENOR PREÇO.
1'IiIiG^O IiI,ETRONICO. ANALISE JURIDICA
I)AS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO T]NICO DA LEI
8.66611993.

Trata-sc de Cltrrl]ri ic ção Inlcrna. oriunda da Central de Compras do
Município de .luazciro clo Norrc. quo cncaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Ploglrc. tombado sob o n' 2023.10.05.1, objetivando a

aquisição de absorvcntes higiônicos Ícmininos, para o desenvolvimento das ações do
Programa de Protcção e Plomoçiio da Saú<je Menstrual no âmbito do Sistema Único de
Saúdc SUS, no Município dc.luazciro do Norte/CE, conforme especificações básicas
aprescntadas no Instrumcnto (-'on vocatcirio. com o fim de análise da possibilidade
jurídica do proccdirnento c do tcor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do compctente Palcccr'.

No ârnbito dcsta Plocuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentissimo Procuratlor' (iclal do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessollrnento c rcprcscntação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bcnr cor.r'ro .le rlLriistluer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal ern lelaçlo às lnatérias afetas a licitações e contratos
adm in istrativos. nos lermos rll l)rir'(alia Ol12021 PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo. o procurador siqnatário é o cornpetente paÍa a análise do caso e
emissão do respcctivo patcccr .iulidico. nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.666/1993 (l.ci <lc Licitações c Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exarne.jurídico do caso conclcto subnrctido à apreciação desta PGM.

Conl'orrnc prcconiza o parágraÍ'o único do art. 38, da Lei n'8.666/93, de2l
de.junho de 1993, e suas clcrnais altcraçõcs. as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Corrtratos. Acor-tkrs. Convônios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas p( )r,/\sscssoria .l urídica da Administração.

Corno sc sabc. ,!e rrcrrltkr conr o afi. 30 da Lei Federal n' 8.666/93, os
proccssos de licitação destinrrnr-sc a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta lnais vant.riosa à Adrninistração Pública.

O procedimento licitat(rrio deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios biisicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa. cla Vinculrrçrit) ir() Instrumcuto Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da l.cgalidade. da [mpcssoalir]arle. c da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no cuput do lrl .i,i ilr ( onstituição Irederal.

Verilica-sc. oLrtrossirrr. "in casu". a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Arlnrirristllrtivos, cur scu art.7o, §2", III, referente à informação
da Secretaria dc lrinançirs. atcslanclo a cxistência de recursos financeiros para o
pagamcnto das obrigaçõcs rlccorrcntcs do prescnte procedimento.

Dito isto, cxarrinanrlo o prcscnlc caso, nota-se que o certame licitatório em
exaÍl1c proccssar-so-á sob a rnodalidadc Prcgão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso rcspeitar. aléni dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto na Lei no

10.52íJ 12002, bcrn como o l)ccrcto Fedcral n' 10.02412019, que regulamentam a

pÍefalada modalidade.

Prir.nc irarncntc. r' rcc;Lrisilo Í'ornral que o processo administrativo licitatóno
há dc atcndcr cr u dcviclu :,iriii:iç::,r. na Í'orma do art. 38, com protocolo e numeração.
Devc-sc obscn,al airtda a Lrrrie iilrr,lc tlc nurlcração para atos administrativos vinculados
ao mcsrno objcto. pclo quc l(i()r() para csscs lins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de 2009. da Âdvocacia (icrll da União (AGU)t.

Dln sc tratando tle plerrio. tcm-sc que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou scrviços colruns. scnrlo arprclcs cuios padrões de desempenho e qualidade
possarn ser ob jctivanrcnLc rlclrrrirltrs no instrumento convocatório, por meio de
especilicações usuais dc nlcrcr(lr). 'l al disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. llntão, o Íl.cstor dcvc promover a devida definição do objeto a licitar,

I Oricrt:rçâo Nolrra(ivn no {}2. (l! l" ile abril dc 2009, da Advocaciâ Geral da União (ACU): Os
instrun'rcntos dos collralos. convirii,,s . ,ir'fllris aiustcs. bcnr como os respectivos aditivos, devem integrar um
único P|occsso adnriorsl|alivo. rl, r i,l;frrr'rrt, rüLrrado err scquência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada voltrnrc os respcctivos lcl.l)l(,i (le irl)arlu[r c cnccrranlcnto. 
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qualiÍicando-o, conÍ'ormc o cuso concreto, cnl bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de sc observar a Súrrula n" I77 rlo 'l ribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o olr.jcto tla licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços cotruns dc cngorrharia. o Decrcto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o prcgão clctlirrrieo nrio e'o mcio hábil para contratações de obras (aÍ1.4",
inc. l).

Da análisc dos rrriLr:; ,,r:r llprcciados. constata-se a existência de justificativa
para rcalização clo proccilinrerrto licitalório. bem como observa-se que a minuta do
Edital cfctivamente prccrrclrc ()s rc(luisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/91. e suas dcnrlis rrlle lrçi,, '.

De igual lorurrr. .,,e lille rr-sc que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitanto(s) vencedor(es) cncontra-sc em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitaçôes e Contratos Ârlrrirtislnrlir os.

O artigo 3". inciso IV. da Lci '10.520/02, prescreve que a autoridade
compctcnte dcsignará. clcntrc os sclvidorcs do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso. o Munie ípio tlc.lLrazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secrctaria de Àdnrinistlir(-il(). r)()tl(larnentc na Central de Compras, profissionais
nomci.rdos para o cxcrcicr.; ,l:.; li;,.'ilcs dc l'rcgociro Oficial.

Sobrc o 1rârri1c tkr proccrlirnento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6" do l)cclclo licdcral n" 10 .02412019 . Contudo, o trâmite regular da
licitaçao na mocialidadc I)r c.qÍo I ilctrônico. dcpcnde impreterivelmente da instrução
proccssual na lirrma do :rrt. li". rki l)ccreto Ircderal no 10.024/2019. Este parecer tem
como condição sitte quo /1íl/i () lrte r](lirncnto desses pressupostos.

lim rclzrçiro ri pcsrlLrisrr rlc prcços. almcjando a defesa do patrimônio público
e a el'ctividade do Principio da Iiliciência, recomendo que seja culnprida, tanto quanto
possívcl, a Instrução Nolrnativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG n'
73120203, bem como o Acrirdrlo do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súnrrrl,r no 177lTCti: .,\ rlL:Í: ric.r,, r, , i.rL , srrÍicicntc do obieto licitado constitui regra indispensável da

compeliçiio.atómcsnroconroprLri-,,,r,i,,,1,)p(rstula(locleigualdadeentreoslicitantcs,doqual é subsidiário o
principro iJa publicidadc. quc cr\\, .. o ,',) lrli.irncnto. pclos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitaçiio- constituiIldo, nir hiP,1lr..: prrrriiiirrI cla licitrçào para compra, a quantidade demandada uma das

especilicaçõcs ntÍnintits c csscnciais ii Llcllniçi'io do objcb do prcgão.
I https://§'ww.in.gov.brlen/wcbrdou - ins rru ca o-norm ativa-n-73 -de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entrc irs Íbntcs da pcsquisa dc prcçr)s. ,lcrcm scr priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outlos entes públicos. cnr exccuçil() o{r corrcluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais. incuntbc rr:sistrar que cste parecerista não tem a competência e o
conhccimento para análisc rlrs currriições tócnicas do edital, porquanto a análise que
ora sc promovc ó tão sorrrcntc srrb os critérios lcgais e formais do edital do certame e
da nrinuta contratual. Ncssr scniirlo c o cntcndirncnto do Tribunal de Contas da União
(TCt.J). notadantcntc nos .\cLirtluos u' 1.49212021-Plenário5, n' I 8l /2015-Plenário6 e o
n" I 8(r/201O-PlcniirioT tkr tiri:ri sc cxtrai a Íirnção do parecer.jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constir.iri unr corrrlolc soi-r o plisrna da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta quc o procctiinrcnto rcspeitou todas as exigências legais. O parecerista
juridico não teln cornpctônciir pirra irniscuir-sc nas questões eminentemente técnicas do
edital".

' Igualmcr.rtc se dii no clr-rc tangc ao quesito de discricionariedade da
contratâçrio, notadamcntc a clualilicação c cluantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitcrc-sc. a arrtilisc c'.iLrrídica. não dc conveniência e oportunidade, muito
menos da compat ibilida(l!.r !-r)trc o obicto da coutratação e o atendimento ao interesse
público cspecífico.

Portarrto. cstlrn.i.) iirrl,r clc conlblmidade corr a legislação acima
menciorrada, ap(rs o atcrrtiinrcnto irrtcgral c irrcstrito das sugestões e recomendações
relacionadas rlcste pirrce.r. srrnuudo-sc intcgralmente os autos, opino pela
possibilidade dc rcalizaçi-ro clo lclcritlo proccdimcnto licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprirnonto rlo rlLrc cslirbclccc o I',dital suso rnencionado, devendo, para
tanto. procedcr a resl)ccti\':r ;rtrblicirçrio. para quc surta seusjurídicos e legais efeitos.

E o parcccr. salr o mclhor.juÍzo

Juazciro do Nortc/Clr. 05 de oulubro dc 2023.
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l,lil i.siin'l'cixcirl Silva
[)roculaclor

O^ll/CIl no 34.937

de prcços'cnr dctlirncnro r.la "pesrlLrisu prrhlrr:rrrla enr rriclil cspccializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio lrDplo" e ''pescluisir corr os lirrn,:ccrir|cs ', cLr.ja atkrção dcvc ser vista como prática subsidiária.
TCU. Actilclão n' l.,l,l5/2015.1{cl.rt(,r Nlinlslro Vital do Rô!.]o. Plcnário. Julgado en't: 10/06/2015.
5 TCU. 

^c(irdào 
D' l.l9l,?0:ll. liriri(,r \li i.llo llruno [)antas. Plcnário. Julgado em 23106/2021.

6 TCtJ. /\c,.irdào n' l ti I l0 l i. I(cliI,,r \ lrr\[o Vital dtr ll.êgo. Plcnário. Julgado ern: 04/0212015.
7 TCU. 

^c(r-dão 
n' I86/20I0. Rclaror iVliIisllo Itaimundo CarÍciro. Plenário. Julgado em: 10102/2010.
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.10.05.r

Objeto da Licitação: Aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o desenvolvimento
das ações do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no âmbito do Sistema
Unico de Saúde - SUS, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constântes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.10.05.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de absorventes higiênicos femininos, para o desenvolvimento das ações do Programa de
Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, no
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de outubro de 2023, a partir das
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de
outubro de 2023, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, n" 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Outubro de 2023

Pedro H o de Lira
Pregoeiro(a) ial do Municípioc

1 ,. ili 'i L. i.' l :,r 'r' l rr ,.
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oqAo:.on*rução d. pàsmentâçío em p.drâ tos.. com relu^taúento, no oisÍito d€ sàô
Mrsuel (a.eso ro s,nluáÍo Màe iâhhâ), no Muniflnio de MauÍU/ct. Á P..ridêôrc dâ
ComÉsío Perman.nrê d. LÉrt!(ão d. Preíêiturâ Munúrpôl de Maunti/CE, lir publc!Í o
Íesu lado do luBaorrro dâ habltáçâo dauDretrrà|. aôprúa! k,abllitadar: Á I sêrvçoÍ dê
con5t.uçó6 EREII, d.hs 42110,42.4.r e {.24.10i AR Émpreendrmênlor Sedko5.
locÀ.oe! tlÂELl, ncd 4 2.54; Á.5. Conrülc@s LTDÂ, item 4.2 !.10, Mêlr
togÍeen.lih.ntos e S.rv'çoi d€ Locacào í. Mào d. Ohra EIREU, itêm 4.1.,{.11, tuoj.ráÍ
Const.u.ão & Ehpreendióentos LTDÂ, rtens !.2.3.10 ê 4 2.4.1, Vênus sêrui(os e
tntr.rênin.nror tÍDÂ, it.m 1.2 5.4. tmr.ê!ãi Hã6ilit!drs: Á.1.L ConstrutoÍi LÍOÂ, ÀBlX
t.gÊnhaÍiâ e Coniulton. LTDA, Âúâv Cónst.uçõês S.ryiços EEntôs ê toc.çôeÍ ÉltELl,
Àbedon Gv.lcantê Motã N40 LToÀ, Á8.p. En8lnha.iã ê sêdicc ÉlRfrl, Ár.8uari
tmprê.ndimêmor ElRELl, Bàrhlsà CoÍs(ruçõer ê Seryços LÍDA, C.ldas Empre€ndlÉetrlo! r
Const,u@$ ErREtr, Cl.rnaldo Co5nlÍuçô.r Ll'DÁ, CONSÊRV Emprê€ndim.ntor UDÀ - ME,
coNsTf,UstÀ co.rtruoo c scrvi.os dê Íc.irpl€nr8cm LÍoA, csA EDteihàrà !ÍoÂ, Êro!
tdifi.àçõêe ronstruçó$ € SeÍviçoi LTOÂ, Eletro(.mpo Setuços e Con uçôEs LÍDÂ,
cletropon sefliço! Projctos € constÍuçôcs llRELl, Elo conírucoes c Empre€nd'mcntô§
E ÂELl, €ugênâ Fémindà PêreiÍ. Fritosà, fF Emprr.nd me.tos e Servços LToÂ, t vrcent€
P. Frlho, flàv Enacnhaíà Empreendlmenlos e s€o'ços ÉlREtl, G7 €onstÍu9oêr e 5@içor
ElR6(l ' FPt, ti 3 S.rucos de Constru@o ElSttl, l[N Coníruçóes e S.ryrço5 Élntn-ME,
lrapate conrtruc.o ê sêdrcor ElREIl, xlêb'o tâ^d'm de F.anca lToÂ LtÀL
EnDÍe€ndlmentos, S.rul(ôr € Ldã.oes ElRtLl, t.ron sêtuiçor & Côôrt.utorâ
Enprftndff.ntos EnELl, M Mrn€Mno N.to Empr.êndrmêí(o5, Mmêírqn conrtrltor.
L'm'tàdà, Me.reros con5vlc@s e sery'.os l,IDÂ, MT proj€ror e SêM.o! dê lh8ênnariã
LTDA, {3 conrtÍuroÍi LToA Nord€rte coní.u.oês ê lnlràestrutúE LTDÀ, PÍo Liópêzà
Sêdi.ôr e Conliu.oê! ÊlRf.lr, Râmalho Sêryiços ê Oba! LIDÂ, Rioí€ Semcos . Conlru.oes
LTDA, AM Ccmctrtc Cãndido ME, Rômã Conírulorà ElRELr, s&Ícon«rucoci c tó(acôes
d* Mâo de obra LIDÀ, s stânirlau dr 5lvâ, TcS dã silvà conshuções LIDÁ, V I dâ Sll!,
Construcoes, VBion ConsÍulôr, ê Sêtuito§ LToA - ME, WU Conrtruçõ.r c §rBlços ElnÉLl,

2enêdrd Zdan. Sa prio Crval.âhle ConÍ^r.o€ri DôÍ.cmÍ,íiíêh os Í€quisitos do sdtã|.
Ftrà ab.no o prôro r..u6al p..vúto rÀctro l, alin€ã ã' dõ Âí 1m, d! L.i

Mâorit/CE, 5 d. oúubro dê 2023.
IÀFINOA FRÁiíCÁ DE ALMÉIOÂ

Pí.!id!ôre dà Cohi53ão

rssN t677,7069 Ne 192, 5ettàJerrà,6 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ITAREMA

Àvrso DE uarÍÀdo
PiEGÀO ETEIiôIIICO T 2U'02}PE

PREFEITURA I\,{UNICIPAL DE IVULUNGU

iEsuLÍaDo oa H^atuÍaçIo
TOMÂOÂ Dl PiEçOS i' a/2021 - ÍP

co'rris§ao bF i. rcrrAÇAc
,or*n, 4(4 fr

À Pr€leitur. Muhicipal de ll.reô., Cer.â, arEvés das drvêEãs S€da.íàs
MuhErpàit comuni.. .ôÉ ihternsàdG qu€ €Íerl àúihdo !.iteçào na Modà|,óàde pre8,o
tiêtÍôàrco Nt 023/202r.p€, (urô Obreto i o Rêai3t.o d. Prêço pàrà AqúiriÉo d€ lnslmos
e 6.1êíiãl p.mànent. de 

'nÍomát'ca, 
parô arend.r ,r dwrsar sec.et Íjú do Munrip'o

de rtarema, Ce.rá. Éí.hdo Àbêrto o Prazo pãra Cadàstíamenro dê Proposl.s, de m a 20
de Oltlhro dê 2023; Àh! ura dàs P.opoirs 23 d. Ouluhro de 2023, ar O8hlomifi Fate
dê osputô dê tanr.s:23 dê outlbÍo d€ 2023, àe 10h. o reÍerido Edirãl pod.rá 5..
àdquiído Endercços Ehtrôni.os ww .ità.oêr...om hr,
www.r.o.cêiôv.hr\l.ita.ôrs s www.ilàÍ+ôa..e tov.br hÍô.ôaçõer pelo Tck'íonê (88)
1667 r13l s ! m]l: .itô.ao@rtarenô.cerov.br.

Itârêhâ-Ct. 5 dê Olrubro dê 2023.
INI2 HELENA 3RÂ6À

p,eB@iÍa

PREFEITURÂ MUNICIPÂL OE JUAZEIRO DO NORTE

Âvrso of uctT^çtro
,nÉ6Ão ELETTôNICO ' IO23,IO,O5.1

C PreSocüo OÍidàl do Muhlcípro de luareÍo do Norte, Estãlo do Ceà.a, no uso
dÊ suâs àkihuiçôês lêgãk, tor.à píhli.o, pôÍá .onh..6.nto dos 

'hreÍeÍãdor, 
qu. .slàrá

rêàlràndo, arrâvói dâ p itaÍóhà êl€tióí(J ww.hll.ôôp.il com, Dôr hrêÍmÉdlo d, Sôsà
de Lkhàçô€r do BÍ!rl iBlt), renônE I'otatório, n. nrodrlidade PÍÊÉào n' 2021.10.05.1, do
tio.lêtló.ko,.ujo objcto é à àqu's,çio dê àbs.ntes higiêni.os fem'ninns, p.ra o
dêrênlolúnÉnto dÁ 4ôêr dó Pro8ràB. dê Prôreçãô € Promoção dà Sàúde MênÍtrual ho
ãmbro do rícra un'co dc saúdê - 5U5, no Mu.'cipo dc luazero do Nonê/CÉ, (onio.6ê
.§oecrai.ãçõ.r ãpÍ.r.nràdàs iunto àc Ed[al Convootóíio e s€us aneros, com ah.Írura
mâkàda parâ o dià 20 dê ourubÍú dê 2021, . part, dàs 09:00 horàs. o rni.ro de
lrolhrmen@ das pÍopo is conrêroàu oco.rerá ô panÍ do drà 09 dc oliub.o dê 2013, às

09:00 hoías. Mak inlorFàçó.É ho Setd d. ti.n.çào, 5ito .à Àv Leào Sampâlo, nr 17.3 '
1i andàÍ'lr*oa S(cã'CEr:63.040 mO, pêlo telcíone {33)3199 0363, no hoÍáÍio de 0800

às 14:00 horôs ou aindà pêlo ê-mãir E»r@jua,éiro.0.Bov.br

nrâreno dô No,r€/ce, 5 dê oúúb.o dê 2023
PEDRo HÉNRrqut cÀNDroo oE URA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE MAURITI

RESULTAm oE HABlLraAo
TOM^DÁ DE PiEçO5 lllr 20D.0r.11,01m

Â Co66rlô pêrmânenrê d. Lrcftíãó dr Pr.LirL', Múni.ipâl Mulun8ú, tor^â
púb|,.ô ô retukâdo do lLlS.menro dat Habih!çô!. aOÍêse^bda' pin r l'.liç5o 

^!modalidãd. TOM^DÀ DÉ PREçOS ne 004/2021- TP eu. rê6 com ouêro à Conkaução dê
émPr.sâ p.r. .r.curàÍ 05 s.Niçor d. Mod.rnür!ãô do EsÉdio Muni.ipàl P..têiro P.dro
Àlb€rlô MàÍrinr Múni.Ípio de Mulunau-Ca Assln apór ànálisê m'nu.i. . .hêBâmôs .ô
lesuinrê r. lràdo 8.bÍiãdo§: 02. Pxi (oNsTRUçÔEs E tocÀçórs ErrELr . ME . cNPr N"
20.474.414/0m1.6003; § SERVTçOS DE CoNSÍRUçÕES E|RIU Mt CNP] N'
2l5,ll t55/00o1-10. o.. trrcaRcor\ coNsIRUroAÂ a §tÂvlçot IIDA (\r0r N'
44 997 219/0001 32 05. ÀPLÂ COMÉRC|O, SEnV|çOS, PRO]ÉTOS E CO\rSTR|rçoES UFÉtr
MÍ - CNol .'r'14614)ll/0@r..7,06 R^ÍÂlr ÀNDRÀDÍ Dr SOU'Â V['CJ|O\M. Vf .

CNPI N" 17.653.271/00014-49; 07. EMMY9 EOIFICÁçÓÊ5 ElAEtl EPP CÀlPl N'
07 19.1.r01/OOOI-53i 09. CONSTRUTORA MÁâÊS t OÂ ÉpP CNPI N' i3.273 617l0m122 .
09. w sÉRvrços & coNsÍRUçÕEs rma - ÉPP, cNPl N"19 297.100/Cr0O1,10. tnablnàdo5.
01. ÁroMo coNsÍRUçôEs E LocaçôEs LrDA ME cNpJ N'29177 i57lo@1.69.

t'.r óúponiv€l v'§ta! ao p.o.ê$ô , prín dâ dãrã dâ publi.âçto d.íã d..ràc
rele.ent. ào jularhênto dar HâbilitàçôrÍ, . à6êdo o praro Íê(!6êl (onrodc e«abele.e .
art r09, ,nciio r ô ihêâ 'b" da r.ei 3.666/9r" no prh€iro dia lril r.gu nr. ào auê se deí
ã m.ncio.àdà publi(!çào iEndo sêu pràro lin.l .m 0rl de outubro d. 2021 ÉE clso d€
nênhuma inlê@oíçàô dê r..urro ficã d.sd. lá conímãdà i àbeítlrr dos .nvrloper dÉ
Propo{ãs da Prcço no dlá 09 de oútubro do 2021 às l0 0O horas.

Mulunsu/cE, 5 de ourubro d. 2023
DIóGENE5 stLvÁ 0o riasctMÉNTo otrvÉlAÀ

Prendenlê dâ comkrío

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVO ORIENÍE

avrso ot LroraçÃo
co aoitÊlloÁ lÚ t.014/1023

O Munlcrp@ de Novo Orieír.. torhâ pi6li.o qúê no proÍmo ira 03 de
Novêmbro dÊ l02l às m:m hoÍrr, êsti.í àbrlndo lút!(ãc na Êodô]'dode CoÀcoíen.E
Públrca Nr 0s,0rÁ12023, cuio objero letsr ,obr! Êre.u(ão dÊ !ê-td d. e^6cnh.ía na
modê.niraíào do 56têma dê lllminaçáô Públka no Smbto do lVunkiglo dê Novo Onentê
cê,.xsLeàdo1a paítk do§ rgcuBos do €§tàdo do ceãra - sê.rêtaia d+ Ohràs Pút kas soP

o edlràl .ofrplêto podêr, s.Í adqlkido ho setor de lic'tàçôes, o, dies úteÀ
apór €st. publÉaçío, no horá.'o dê ar€ndF..to ro públko d 07:30 ii ll'u)h ê ô'ncô
nos !€suimer rltbs érdíôntror' hnps://M.novos'ên(E cegov brll,ntrt,o ph, 0
https://6uíi.rFoçlk[ac*i.le.ce so!.h./.

NM Oi,.nt.'Ct, 5 de outub.o d. 2023
PÀUTO STÂ6IO AiJDSÁDE BONNM

Prê.'dêÀro dâ cPL

Àvrso ot LtcíÀçÁo
ciÉ6Ão alíÁôtrlrco N. 10,00r/2023

a cohrisào de Li.itô(ão to.nô públlco que a Da^ir dãi 16100 horas do dià 06 dê
ourúbro .rr 2o23 erlàrá d6pohiv.l pârá o Cãdà5tÉmenLo úa§ Pruíostrr dc Pr0Çô!
r.íê..nr.r ào Pr.3áo El.rrôni@ Ne 10.Lro1/2023, cujo oblerô é a côítràtàção de €mpÍesã
paÍa er..uçlo de reMço! de llmp.r. e t.rl. dê va:ão de poço! tubular$, anári5ê
Íisi(o/quíftrca . bôdeíoló8ri dô &ua, .láboóção d. rêq!ê.ih€nro de dÍê'to dê !rô dr
água rubtênánea pârà fiú de outoíg.. êÉtudo d. p.ospecção geoÍecâ pãrà pê{uraçàú de
poço5 lubul.'.r . p.íúrarão de poçor tubulaÍês prâaúndos pàrà .àpi.çáo de igua5
lubtêÍ5nois nà kdê e n6 oktrito! do Muri.ipD d. No..,o oÍientc c.aÍá, .ônlormê
êlpecifi.ãçõ.§.m ànexo. Dàtà dê Àb!n!r! dàr PíôDoíâsr 2,1 dÊ ouubÍo d. lo23 'r.\09r00 às 09:30 Boràs lHorá o de Brà5ílLà-0F). Dità d! osputã dÊ Prc(or 24 d. !utubÍô dê
2023 as 09:30 Hôías íHorário dê tlràsil'a DÉ).

o.dnôl podeÍá ser adquüdô ôos d'àr úrêG, dã! 03:oo i5 12 00 horrs (forár.
lo.á ), hà Rp, ooodêciàho Ar4ãô, 15, cênuo, Novo oícnte/cE, ou áÍavÀ d. ítr:

a\aso DÉ ucrÍÂçÁo
roMÁDÀ DC PXIçOS Nr tl0,0ll2023

Mo.iúlo.cE, 5 de oltubro d€ 202,
FR^NCtSCO lirGOR MOAEIÂÀ tfiEriÉ

Pr.eid.nte dà ComEsão

Novo on.ntê . cE, 5 d€ outuh.ô dê 2o?l
PAULO SERGIO ÂNDRÂOE BOIIíM

pÍêíd€rr€ da CpL

PREFEIÍURA I\,lUNICIPAL DE PACÂÍUBA

avtso oa uoY çÀo
foMADÁ Ot FiEçO5 n' 05.@/2023

Á Pr.rdenre dâ comissâo d. tk'trçào da PreÍê't(râ de Pacátlhâ.cE, locàlkidã
a Rúa cel.loão carlos, nr 345i !ornà públrro pr.i .onh.cimênto do! rntcrcs!dó, qúc tro
p.ú!ho dià 2, de n@rmb.o dc )023, il 03'00 horas, e5taíá reâllráido liclâçãô nâ
modãlidàd. Íonldã d. Pr.ços N" 05004/1013, do tipo "Técnicà ê Pí.ço', póÍõ o
conÍâtâção de êôp.êsà êsoê.lal[adâ Dàrà pÍ.slàç5ô de sêrviço pra íadltràr a
imglanraçlo d. Mêrôdoloarà 8àlãn..d stor..àrd, Prânej.mcnro Éírat4ro da Sé.r.tànâ
de Fnànçes do Mu^i.iplo dê Pà.arubâ - ct, cqjo.d't.l ên.ontâ rê nà,ntÉ8.. nà sêde dà
con'$ao Perman.ht. dê ldrãção e no !il. do Tíibun.l de conlÚ dô É*âdô
w.tcê (..Bov.ú/li.Íà.@!.

Qúaiieu.r iníffúacôês sêrro o,.(.dar D.la PÍesidentê durãht. o .rpediente
noÍmàl (03.00 às 16rcí) horàr).

Plriruba-ce, 5 de outubÍo dê )023
tÀaÂ Lop€s Dt ÀoutNo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACOTI

RESU(TÀOO OE'IJIGÁMENTO
TOMÀDA ü PAEçOs Nr 250a,01,2023-r?

dê sÊMço dâ a$êriorá . ConsLrtu,'d Íé.'tr'q
spíàodo s,rr. nc Únco dd 

^súten!, 
sorh . Jl 15. no d(ompà' hàh.rro dó 3.{ão r do'

processos de àlltulação e inreSÍaçáo enú. rttu'ços, pro€.âôâr P pÍôrttol, rlnt. ,
s€crar.ià do IÍàbrlho, Delenvol! mrnro 5ô!rl, Empr€êndêdonrmo c dr C'drdanó do

Â Com'e53o Pêhrnêntê dê Li.ilaçáo.omun.ã ios inrê.esàdos o r.rulrido dr íaF dê
hàbilhâqro da idação suprâ.l1adá dâ §cluhre íomà: tMPírlsAs NâÊnrlÂDA\. 

^ 
v

ÀS9ÊSSOÂIÀ CONÍÁ8I1, SERV'OS E ]NFOÂMATICÁ TÍOA, MONÍEIRO ÍllE NÂMENTO EM
OÉSENVOLVIMENTO PROFISSIONÂL TTDÂ. EMPRESAS HABIL]TÂDA5 FRÀNCISCÁ REI]ÀNNYÁ
oos sÂNÍos DA5 LvA 05752391396. Fkà. padi. desiá diti âbêno ô q!'nquid o 1.3!lpa.a
p.a:o..cuBà|. Caso não hala interpos(áo d. íÊ.uÍso a.beriu.a dr5 PÍoposlàs «oíErá d,a
19 d€ &rubÍo d.2023, à3 lo:@i.
Maio..s inÍo.maçõês na sed. da comisSo d. L'.nrçao, lro a av c.l ,osa cr.ío sahpa'o,
nr663, Pãcotl, ccaÍá, trohoÍàíodeoahar 12h,.oê-mail: rrc,tarào@picorice 3ov bÍ e r'ndà
nor sir€s: hnpe://hor..oes t.e.ce eov.bÍl c htrpi://ww.pàcoti cê.8ov.b./lkilà.âo php

P!ron/CÉ.4 de olrubÍo dc 20?l
MÂRCIA TABOSÂ LU? BÂRROZO

P..rdente da ComÁsão

EXTRÂ'O DE Í'iMO AOÍIVO

lnràro do Pih.tro ÀdrivÕ ào conkato Nr 2023 (}l !7 0l/sÉINFRA oblelo Âdrq!àção dÊ

esüàd,s vi. nâs (oô .o^írucãô dê pâvimentação êô pêdh rolca .ôm r.juntam€nto eft
diveÉx lftr rdrdês da 2on! RuDl do Muniripio dc Mâuriti/cE Ehprsa H B seDl.oi do
construÉo LTDÁ. Fundafrentaçào Leealr a.l 57, I !r, nc6o rl, dã L€r f.d.d nr 3.665/93
ê suâr âhe,àÇóê§ poscriorc§ P.azo: os kin.o) õ.re!. Asenà peo coht,alant.: lo*

. ordêhadoÍ de Oesoêsas d. S..retôía de lnlraeííulurã, Ob.âs Ê

Seciço5 Publr.or c ,s'ni pêlâ côntrôtâdr' lrildcm'l$n Àeor Sêr.íâ

PRtrErtuRA MUNrcrPÂL DE MoRAúJo

A {otrÍírô Pâ nãnetrtê dê Lr àÇío, locàlhada na Àv. Prêlê b Fàlhondr
Beôício, Nt 515, cfl .o, Moràú,o, ceárl, toÍnà púhlco o túbl dÉ Tomàdâ dê Prêços Nr
0310.o120rr, rulo obtcto é a construçãô dê .obcda hetãlira € rcío.in. dà quôdrà
pllrÉsponvâ do dÉrí'to de 60râ â no MuhÉirro dê Morâúp - ct, quê .êãliÉrsê-Á no dia
2. dê Outub.o dê ,021, às 09h.

o Rêrêrido Edl6l pod.Íá sd adqunido no êndêÍ€ço aciha, no horáÍlo dê
e&eciente ao público, da! 03h ,s 12h, ou à.essaí o tndêr.ço Íl.trônro:
https://muni.ipios ll.ltà.o.r.rc..c..sw brl.

tcP(il 30ó



PORTÂRIA N" 55512023

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração do Cargo

de Comissão e adora ouEras providênciâs.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEOAIS E

CONSIDERÂNDO O QUE DISPÔE O PTÁNO DE CAROOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N..5.249 DE 18 DE

JANEI RO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PEtÁ LEI N.5.444

DE 06 DE MARCO DE 202],

RESOLVE

Art.1'. Exonerar ALDAIR PAULO BARROS DA SILVA,

\./ do Cargo de Cheíe de Gabinete do Vereador SAULO ANDERSON

SANTANA PEREIR^, Simbolo DAS-[ - Grupo Ocupacit:nal

Superior - Caregoria Funcional - Direção Geral. DG, que respondia

pelo crrgo rcima mencionado,

Arr. 2". Esca Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçao.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos (06) seis d ras do mês de outubro do ano

de rlois nril e vinte e rrês (2021).

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Jurzeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06)seis dias clo mês de ourubro do anr.r

de dois mil e vinte e três (2023). üOAírS SÁ O DE i-lC,IAçÀO

Art.l". Nomear RAMON SAMPAIO BORCES, para t-,

Catgo de Assessor Parlamentar, Símbolo DA93 - Grupo Ocupacional

- Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Patlamentar - AP, que Íesponderá pelo ca.go acima mencir.rnado.

Arc. 2". Esta Porraria entra em vigoÍ na data de sr.ra

publicação.

Art. 3". Revogamoe as disposições em contrário

i (JI HA Nl

ANTÔNIO VIETRA NETO

Presidente

ESTADO DO CEA RÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Pregão Elerrônico n' 2023.10.05.1. O Pregoerro

OÍicial do Municipio de Juazeiro rJo Norte, Esarlo do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, torna público, pata conhecrmento dos

interessados, que esutá realizando, etreves da plataforma eletrônrca

www.bllcompras.com, por incernrédio dâ Bolsa de Licicações do Brasil

(BLL), certame licità!ório, na rnodalidade Pregão n'2021,10.05.1,

do ripo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de absoÍven ces higiênicos

fcmininos, parao desenvolvinrenro rJas açóesdo Programa cle Proteçào

e Promoçâo da Saúde Mensrrual no âmbito do sistema único de

saúde - SUS, no Municipio de Juazeiro do Norre/CE, conforme

especiÍicações apresentadas junto ao ErJical CoÍrvoca!ório e seus

anexos, com âberrura marcada para o dia 20 de ourubro de 2021, r

pârtir das 09:00 horas. O inicio de acolhimenro das propostas

comerciais ocorreÍá a parrir do dia 09 dc outubro de 2021, às 09'00

horas. Mais informações no Setor de Licrtâção, sito na Av. Leiio

Sampaio, n' t?48- l' andar - Lag<,ra Seca - CEP, 63.040-000, pelo

relefone (88)1199.03ó3, no horárro de 08:00 às 14:00 horas ou

arnda pelo e.rnail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE. 05

de ourubro de 2021. Pedro Henrique Cândrdo de Lira - Pregoerro

Oficial do Município.

EXTRATL) DA ATA I)[ ItL(,;[S'I'RO DL P]{L()oS

A Preíeitura Municipal deJua;eiro do Norte,/L)8, errar,ús Ja Sccrcrariir

Mtrnkip,rl de Educacáo, r.rrna público o Extraco da z\ta de Registrrr

de Preços n' 2023.10.02.0001-ARP, oriunda.lo Pn'cesso licitati'ri,,

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidenre

PORTARIA N. 55612023

EMENTÂ: Dispóe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CTDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARCOS E

CARREIRÁS DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N" 4.434 DE 2? DE

FEVEREIRO DE 20I5, COM REDAÇÂO DADA PEIA LEI N"

4,936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019,

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTECE, 06 DE OUTUBRO DE 2023 DtÁRto oFtcrAL Do MUNtcíPto o27

RESOLVE
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